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. .11855902 . 3/2020 .07/10/2020 .128,82 .0 .0 .51,63 .25,76 .206,21

. .11855903 . 4/2020 .08/01/2021 .128,82 .0 .0 .51,04 .25,76 .205,62

. .12308207 . 1/2021 .08/04/2021 .128,82 .0 .0 .50,34 .25,76 .204,92

. .12308208 . 2/2021 .08/07/2021 .128,82 .0 .0 .49,13 .25,76 .203,71

. .12308209 . 3/2021 .07/10/2021 .128,82 .0 .0 .47,38 .25,76 .201,96

. .12308210 . 4/2021 .07/01/2022 .128,82 .0 .0 .44,69 .25,76 .201,96

. .Data dos Cálculos: 30/01/2025

. Obs.: 1C.M - Correção Monetária : Após o vencimento até 30/11/2008

.

2Juros 1% ao mês: Até 30/11/2008.
.

3Juros Selic. a partir do dia 01/12/2008.
.

4 Multa 0,33% ao dia - Limitada a 20%.
. .5Total igual ao Principal + CM + Juros + Juros Selic + Multa

GEANDRO GUERREIRO PANTOJA

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 193183

Número do Contrato: 11/2025.
Nº Processo: 02029.001158/2024-90.
Contratante: IBAMA - SUPERINTENDENCIA DO TOCANTINS/TO. Contratado: 22.020.521/0001-43 - AGILIZZA ENGENHARIA LTDA. Objeto: Modificação unilateral do contrato nº 1/2025
(21713527), visando a alteração do número do contrato, onde se lê: "contrato nº 11/2025", leia-se: "contrato nº 1/2025".

(COMPRASNET 4.0 - 29/01/2025).

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 90003/2025

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de 20/01/2025 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços para futura contratação de
Serviços Comuns de Engenharia, voltados à elaboração de projetos, nos termos contidos no Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00027 Novo Edital: 04/02/2025 das 08h00 às 12h00
e de14h00 às 17h59. Endereço: Avenida Rotariana S/n Soberbo - Teresópolis TERESOPOLIS - RJ. Entrega das Propostas: a partir de 04/02/2025 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 18/02/2025, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

JAQUELINE FARIA BIZZO
Pregoeira

(SIDEC - 31/01/2025) 443036-44207-2025NE800032

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - UASG 443033

Nº Processo: 02070.017928/2024. Objeto: Aquisição de mobiliários e eletrodomésticos, destinados as instalações do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade. A aquisição contemplará a sede do ICMBio e suas unidades e centros de pesquisa.. Total de Itens Licitados: 36. Edital: 03/02/2025 das 08h00 às 12h00 e das 14h00
às 17h59. Endereço: Eqsw 103/104 Lote 1 Módulo "b" Complexo Adm., - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/443033-5-90002-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 03/02/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 17/02/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

EDUARDO ARAUJO DA SILVA FELIPE
Pregoeiro

(SIASGnet - 30/01/2025) 443033-44207-2025NE800016

GERÊNCIA REGIONAL NORTE
COORDENAÇÃO TERRITORIAL DE ITAITUBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, por meio da Coordenação Técnica Territorial de Itaituba, no uso de suas atribuições legais
e em cumprimento ao disposto no Art. 126 do Decreto Federal 6.514/2008 e ao disposto no Art. 90 da Instrução Normativa Nº 9/GABIN/ICMBIO, de 23 de Agosto 2023,
resolve:

Intimar o interessado abaixo elencado do resultado do Julgamento em 1ª Instância que confirmou a ANULAÇÃO do auto de infração e demais termos.

. .I N T E R ES S A D O .C P F/ C N P J .AUTO DE INFRAÇÃO .P R O C ES S O

. .MAX WOOD - INDÚSTRIA C. EXP. MAD.
LTDA - ME

.06.310.025/0001-78 .032603-A .02119.000124/2010-73

Neste ato, informa que é franqueada a apresentação de recurso sobre as referidas decisões administrativas no prazo de vinte dias.
Cientifica-se, ainda, que os referidos processos encontram-se disponíveis para vistas ao interessado no seguinte endereço: Av. Marechal Rondon, nº 996, - Bairro Aeroporto

Velho - Itaituba - CEP 68181-01.

Itaituba, 31 de janeiro de 2025
FRANCISCO CAMMAROTA PAULINO

Coordenador Substituto da CTT Itaituba

GERÊNCIA REGIONAL SUL
EXTRATO DE COMPROMISSO Nº 5/2025 GR-5 SC

Processo 02127.003394/2018-94. TERMO DE COMPROMISSO DE CONVERSÃO DE MULTA
(TCCM) Nº 55/2024 GR-5/SC, firmado entre o INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio e o COMPROMISSÁRIO Companhia
Riograndense de Saneamento - CORSAN. OBJETO: tem por objetivo o cumprimento das
obrigações da conversão de multa ambiental pelo próprio autuado, por meio do qual o
COMPROMISSÁRIO se compromete a fazer a aquisição de insumos conforme
especificações e prazos detalhados no cronograma físico e financeiro dos projetos
Preservação e melhoria da qualidade do Meio Ambiente da Floresta Nacional de Canela e
Fortalecimento do Processo de Uso Público da Floresta Nacional de Canela. Vigência de até
180 dias a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado por meio
de Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA: 21/01/2025. PELO ICMBio/GR5: WALTER
STEENBOCK - GERENTE REGIONAL. PELA DIRETORA-PRESIDENTE DO COMPROMISSÁRIO:
Samanta Popow Takimi.

EXTRATO DE COMPROMISSO Nº 6/2025 GR-5 SC

Processo 02070.015082/2024-74. TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE
CONVERSÃO DE MULTA (TCCM) Nº 28/2024 - NUCAM, firmado entre o INSTITUTO
CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio e o COMPROMISSÁRIO
Alcides Luiz Felippe. OBJETO: tem por objeto a dilação de prazo para a execução do
acordado no Plano de Trabalho anexo ao TCCM 28/2024 NUCAM, alterando os prazos
previstos conforme disposto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Nona do TCCM.
Vigência de até 180 dias a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado e/ou
alterado por meio de Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA: 17/01/2025. PELO
ICMBio/GR5: CAREN ANDREIS - GERENTE REGIONAL SUBSTITUTA. PELA PROCURADORA
DO COMPROMISSÁRIO: Marina dos Santos.

Ministério de Minas e Energia

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2025 - UASG 323028

Nº Processo: 48500.902815/2024-02.
Pregão Nº 90011/2024. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA.
Contratado: 93.969.707/0001-91 - RURAL RENTAL SERVICE LTDA. Objeto: Prestação de
serviços de locação de veículos e de motoristas, por 30 (trinta) meses, prorrogáveis até o
limite de 10 (dez) anos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital do Pregão Eletrônico nº 90011/2024 (Grupos 1, 4, 5 e 8).
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 02/02/2025 a
02/08/2027. Valor Total: R$ 1.317.235,70. Data de Assinatura: 30/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 31/01/2025).

DIRETORIA COLEGIADA

EDITAL Nº 1 DE 31 DE JANEIRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL)
torna públicas as informações gerais sobre o Curso de Formação, referentes à terceira
etapa do Concurso Público Nacional Unificado (CPNU) para provimento de 40 vagas do
cargo de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia.

1 DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O CURSO DE FORMAÇÃO
1.1 O curso de formação, de caráter eliminatório e classificatório, será regido

pelas normas inerentes à categoria funcional descritas neste edital e pelo edital de
convocação para a matrícula.

1.2 O curso de formação terá a carga-horária de 140 horas de duração, a
serem cumpridas com 8 horas-aula diárias, de segunda a sexta-feira.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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1.3 Serão convocados para o curso de formação os candidatos aprovados nas
etapas anteriores do CPNU, dentro dos quantitativos estabelecidos nos blocos 1 e 6.

1.4 O curso de formação da ANEEL tem por objetivo capacitar e avaliar a
aptidão dos candidatos para o exercício das atribuições pertinentes ao cargo de
especialista em regulação de serviços de transportes aquaviários.

1.4.1 O curso de formação fornecerá aos candidatos uma introdução aos
conhecimentos aplicados e às práticas utilizadas na Agência, necessários ao desempenho
das atividades inerentes ao cargo, considerando as áreas de conhecimento
pertinentes.

1.5 O curso de formação será realizado presencialmente, de segunda a sexta-
feira, em Brasília/DF, no período de 24 de março de 2025 a 16 de abril de 2025.

1.5.1 O curso de formação será realizado no Instituto Serzedello Corrêa do
Tribunal de Contas da União (ISC/TCU), localizado no Setor de Administração Federal Sul
- SAFS - Quadra 4, Lote 1 - Brasília/DF.

1.6 Será eliminado do curso de formação e, consequentemente, do concurso,
o candidato que:

a) deixar de efetuar a matrícula no curso de formação;
b) não obtiver frequência integral em todas as disciplinas, ressalvado 25% de

faltas justificadas;
c) não alcançar nota mínima de 60% dos pontos máximos da prova; ou
d) não satisfizer ou descumprir os demais requisitos legais, regulamentares

e(ou) regimentais; ou, ainda,
e) obtiver nota final no curso de formação inferior a 60% dos pontos

possíveis.
1.7 As despesas decorrentes da participação no concurso público correm por

conta exclusiva dos candidatos, a exemplo dos custos com traslado para a cidade de
realização do curso, locomoção, saúde, estadia e alimentação.

1.7.1 Durante o curso de formação, o candidato fará jus a auxílio financeiro,
conforme art. 14 da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998, à época de sua realização, sobre
o qual incidirão os descontos legais.

1.7.2 Caso o candidato seja servidor da Administração Pública Federal, ser-lhe-
á facultado optar pela percepção do vencimento e das vantagens de seu cargo efetivo,
conforme disposto no § 1º do art. 14 na Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998, cabendo-
lhe apresentar documentação comprobatória.

1.7.3 É vedada a acumulação de benefícios pecuniários referentes à carga
efetiva e ao auxílio financeiro previsto no art. 14 da Lei nº 9.624, de 1998, para
candidatos que sejam servidores públicos das esferas municipais, estaduais ou distrital.

2 DA FREQUÊNCIA NO CURSO DE FORMAÇÃO
2.1 A frequência às atividades do curso de formação é obrigatória e será

aferida, diariamente, em cada turno, pela coordenação do curso de formação e, se
necessário, mais de uma vez por turno.

2.2 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e a
assinatura da frequência.

2.3 O atraso e(ou) a saída antecipada, em cada turno, será um ato
considerado como falta no turno, estabelecido, como limite de tolerância, 15 minutos
após o início das atividades e 15 minutos antes do fim das atividades.

2.4 A eventual eliminação do candidato, com base no subitem anterior e a
sua consequente reprovação no concurso independem dos resultados obtidos durante a
realização do curso de formação.

2.5 Não haverá a possibilidade de reposição e(ou) recuperação de aulas e(ou)
atividades.

3 DA PROVA OBJETIVA DO CURSO DE FORMAÇÃO
3.1 Será aplicada uma prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,

composta por 100 itens. A prova abrangerá os conteúdos abordados no curso de
formação, divididos conforme a distribuição da carga horária.

3.2 A prova objetiva será do tipo certo/errado, sem o sistema de penalidade
para questões erradas.

3.3 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 100,00
pontos e será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que
deverão ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo
com o(s) comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada
item, dois campos de marcação: o campo designado com o código C, que deverá ser
preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo designado com o código
E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERRADO.

3.4 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um,
e somente um, dos dois campos da folha de respostas.

3.5 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a
folha de respostas, que será o único documento válido para a correção da prova. O
preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e
na folha de respostas. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por
motivo de erro do candidato.

3.6 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do
preenchimento indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas
as que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido
integralmente.

3.7 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de
modo algum, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos
advindos da impossibilidade de realização do seu processamento eletrônico.

3.8 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em
especial de seu nome, do seu número de inscrição e do número de seu documento de
identidade.

3.9 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas
por outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento
especial para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será
acompanhado pelo aplicador especializado do Cebraspe devidamente treinado e as
respostas fornecidas serão gravadas em áudio.

3.10 O candidato que, por qualquer motivo, não se submeter à avaliação
prevista, receberá nota zero.

3.11 O candidato que utilizar e(ou) tentar utilizar meios fraudulentos para a
realização da prova, em favor próprio ou de terceiros, será excluído da sala e receberá
nota zero.

4 DO COMPARECIMENTO À PROVA
4.1 A prova objetiva será aplicada na data provável de 17 de abril de 2025,

às 9 horas (horário oficial de Brasília/DF), para todos os candidatos, no mesmo local e
endereço de realização do curso de formação, conforme subitem 1.5.1 deste edital.

4.1.1 A prova objetiva terá a duração de 3 horas.
4.2 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da

prova com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido
de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, e de
documento de identidade original.

4.3 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova
após o horário fixado para o seu início.

4.4 Não haverá segunda chamada para a realização da prova. O não
comparecimento à prova implicará a atribuição de nota zero à respectiva prova.

4.5 Não será aplicada prova, em hipótese alguma, em data, em horário e(ou)
em local diferente dos estabelecidos.

4.6 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de prova com
armas. O candidato que estiver armado deverá se encaminhar à Coordenação antes do
início da prova para o acautelamento da arma.

4.7 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização da
prova, for surpreendido portando:

a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras,
agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®,
gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes,
chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido

e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e
mensagens etc.;

b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou)
borracha;

c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material

transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos
(biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).

4.8 No ambiente de prova, ou seja, nas dependências físicas em que será
realizada a prova, não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer dispositivos
eletrônicos relacionados no subitem 4.7 deste edital.

4.9 Antes de entrar na sala de prova, o candidato deverá guardar, em
embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, telefone celular desligado
ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos desligados relacionados no subitem 4.7
deste edital, sob pena de ser eliminado do concurso.

4.9.1 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo
candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o término da sua prova. A
embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de prova.

4.10 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos
ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos
neles causados.

4.11 O candidato só poderá retirar-se do local de realização da prova levando
o caderno de prova, no decurso dos últimos 15 minutos anteriores ao horário previsto
para o término.

4.12 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização
da prova por, no mínimo, uma hora após o início da prova.

4.13 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de prova para
fins de acompanhamento pelos candidatos.

4.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso
público o candidato que, durante a sua realização:

a) for surpreendido dando e(ou) recebendo auxílio para a execução da
prova;

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular e(ou) equipamento similar,
dicionário, notas e(ou) impressos que não forem expressamente permitidos e(ou) que se
comunicar com outro candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e(ou) outros objetos, tais
como os listados no subitem 4.7 deste edital;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de
aplicação da prova, com as autoridades presentes e(ou) com os demais candidatos;

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante
de inscrição e(ou) em qualquer outro meio que não os permitidos;

f) não entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a
sua realização;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
i) descumprir as instruções contidas no caderno de prova, na folha de

respostas;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em

comportamento indevido;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter

aprovação própria ou de terceiros em qualquer etapa do concurso público;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não

transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante a realização da

prova;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
q) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação da prova

para posterior exame grafológico.
4.15 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação

de prova, em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de
prova/material, o Cebraspe tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material
reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de
coordenação.

4.16 No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer
membro da equipe de aplicação destas e(ou) pelas autoridades presentes, informações
referentes ao seu conteúdo e(ou) aos critérios de avaliação.

4.17 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico,
visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo
ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do concurso
público.

4.18 O descumprimento de quaisquer das instruções referentes aos
procedimentos de segurança do concurso implicará a eliminação do candidato,
constituindo tentativa de fraude.

5 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
5.1 Todos os candidatos terão sua prova objetiva corrigida por meio de

processamento eletrônico.
5.2 A nota em cada item da prova objetiva, feita com base nas marcações da

folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em
concordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 0,00 ponto, caso a resposta do
candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas, não haja
marcação ou haja marcação dupla (C e E).

5.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em
todos os itens que a compõem.

6 DOS RECURSOS CONTRA OS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DA PROVA
OBJETIVA

6.1 Os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva do curso de formação
serão divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/aneel_25_cf, na data provável de 22 de abril de
2025.

6.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais
preliminares da prova objetiva do curso de formação disporá das 10 horas do dia 23 de
abril de 2025 às 18 horas do dia 24 de abril de 2025 para fazê-lo.

6.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas
objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso,
disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/aneel_25_cf, e
seguir as instruções ali contidas.

6.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 6.2 deste
edital, apresentar razões para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/aneel_25_cf, e seguir as instruções ali contidas.

6.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das
alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/aneel_25_cf. Não serão encaminhadas respostas
individuais aos candidatos.

6.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

6.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado,
qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente
indeferido.

6.7 O deferimento de recurso contra item de prova objetiva gera duas
situações distintas: a anulação do item ou a alteração de seu gabarito. A anulação de
item se dá quando o seu julgamento resta impossibilitado, o que ocorre nas seguintes
situações, entre outras: o assunto abordado no item foge ao escopo dos objetos de
avaliação estabelecidos em edital; há possibilidade de dupla interpretação; há erro de
digitação que prejudica o julgamento do item; há contradição entre duas referências
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bibliográficas válidas. Já a alteração de gabarito pode decorrer de erro material na
divulgação ou de apresentação de argumentação consistente que leve a banca a
reconsiderar a resposta originalmente proposta para o item.

6.7.1 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de
prova, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido. 6.7.2 Se houver alteração, por força de
impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de prova, essa alteração
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

6.8 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via
correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.

6.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou
recurso contra o gabarito oficial definitivo.

6.10 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente
indeferidos.

7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 O edital de informações sobre o link para matrícula no curso de formação,

bem como com os procedimentos para envio (via upload) da documentação será
divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/aneel_25_cf, na data provável de 12 de março de
2025.

7.2 Demais informações a respeito do conteúdo programático constarão de
publicações específicas.

7.3 O edital de resultado final no curso de formação e de resultado final no
concurso público será publicado no Diário Oficial da União e divulgado na internet, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/aneel_25_cf, na data provável
de 12 de maio de 2025.

7.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de
todos os atos, editais e comunicados referentes a este concurso público publicados no
Diário Oficial da União e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/aneel_25_cf.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO
Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E
DE CONTRATAÇÕES

RESULTADO DE JULGAMENTO
PEDIDO DE CREDENCIAMENTO AO EDITAL Nº 1/2024-SFT

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por intermédio da Comissão
Especial de Credenciamento nº 1/2024, designada pela Portaria nº 260/2024, após análise
dos documentos de pré-qualificação apresentados, decide DEFERIR o pedido de
credenciamento a seguir: BAUMEL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES UNIPESSOAL LTDA., CNPJ
79.631.057/0001-49, referente a(s) Área(s) de Conhecimento:

2.3 Implantação de empreendimentos - Usinas com Obras em Andamento
2.4 Implantação de empreendimentos - Usinas com Obras Não Iniciadas
2.5 Operação EOL/UFV
2.6 Operação UHE/PCH/CGH
3.2 Implantação de Empreendimentos
4.8 (Técnica) - Implantação de Empreendimentos
Processo de n.º 48500.002023/2025-19
SETRA SOLUÇÕES LTDA., CNPJ 13.238.022/0001-36, referente a(s) Área(s) de

Conhecimento:
1.2 Manipulação de Dados
1.3 Segurança Cibernética
4.2 (Comercial) - Medição de Energia Elétrica e Recuperação de Consumo
4.3 (Comercial) - Recursos Energéticos Distribuídos
4.4 (Comercial) - Serviço de Faturamento de Energia Elétrica
4.5 "(Comercial) - Serviços Comerciais de Distribuição de energia elétrica"
4.6 "(Comercial) - Sistemas e Canais de Atendimento ao Consumidor de energia

elétrica"
4.7 (Comercial) - Subsídios tarifários
4.10 (Técnica) - Qualidade do fornecimento de energia elétrica
4.11 "Conhecimento Regulatório de Distribuição - Foco em Direto"
Processo de n.º 48500.004011/2025-11

A COMISSÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
EDITAL Nº 5/2024

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM) torna público
que os locais de aplicação das provas objetivas e da prova discursiva, referentes ao
concurso público para o provimento de vagas em cargos de Analista Administrativo e de
Especialista em Recursos Minerais, estarão disponíveis para consulta, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_24, a partir da data constante do
item 3 deste edital, devendo o candidato observar os procedimentos a seguir estabelecidos
para a verificação de seu local de realização das provas.

Torna pública, ainda, a retificação dos subitens 16.3 e 16.3.2 constantes do
Edital nº 1 - ANM, de 21 de novembro de 2024, e suas alterações, conforme a seguir
especificado.

1 A aplicação das provas objetivas e da prova discursiva para os cargos de
Analista Administrativo, no dia 16 de fevereiro de 2025, seguirá o horário de Brasília/DF,
conforme descrito abaixo:

. . .

. .Abertura dos portões .7 horas

. .Fechamento dos portões .7 horas e 45 minutos

. .Início das provas .8 horas

. .Tempo de aplicação das provas .4 horas e 30 minutos

2 A aplicação das provas objetivas e da prova discursiva para os cargos de
Especialista em Recursos Minerais, no dia 16 de fevereiro de 2025, seguirá o horário de
Brasília/DF, conforme descrito abaixo:

. . .

. .Abertura dos portões .13 horas e 30 minutos

. .Fechamento dos portões .14 horas e 15 minutos

. .Início das provas .14 horas e 30 minutos

. .Tempo de aplicação das provas .5 horas

3 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_24, a partir do dia 7 de fevereiro de 2025,
para verificar o seu local de realização das provas, por meio de consulta individual,
devendo, para tanto, informar os dados solicitados. O candidato somente poderá realizar
as provas no local designado na consulta individual disponível no endereço eletrônico
citado acima.

4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das
provas munido de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente,
do comprovante de inscrição e do documento de identidade original.

5 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas,
for surpreendido portando:

a) aparelhos eletrônicos, tais como máquinas calculadoras, agendas eletrônicas
ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3
player ou similar, relógio de qualquer espécie, qualquer receptor ou transmissor de dados
e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de
alarme de carro etc.;

a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras,
agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®,
gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes,
chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou)
qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens
etc.;

b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou)
borracha;

c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material

transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos
(biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).

5.1 O Cebraspe recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato
não leve nenhum dos objetos citados no item 5 deste edital.

5.2 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos
neles causados.

6 O candidato deverá observar todas as instruções contidas nos itens 8, 9 e 16
do Edital nº 1 - ANM, de 21 de novembro de 2024, suas alterações, e neste edital.

7 DA RETIFICAÇÃO DOS SUBITENS 16.3 e 16.3.2 DO EDITAL Nº 1 - ANM, DE 21
DE NOVEMBRO DE 2024, E SUAS ALTERAÇÕES

[...]
16.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de

todos os atos, resultados, editais e comunicados referentes a este concurso público
publicados no Diário Oficial da União e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_24.

[...]
16.3.2 As informações a respeito de notas, classificações e resultados em geral

poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão fornecidas
informações a respeito de notas, classificações e resultados em geral por outro meio que
não seja os editais e(ou) os links de consulta de resultados disponibilizados na página do
concurso ou fora dos prazos previstos nesses editais.

[...]

MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA
Diretor-Geral da ANM

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
B I O CO M B U S T Í V E I S

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Partes: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, CNPJ:
02.313.673/0001-27, 3R RNCE S.A., CNPJ: 52.127.214/0001-27. Objeto: Incluir a Prorrogação da
Fase de Produção do Campo de Lagoa Aroeira ao Contrato de Concessão nº 48000.003804/97-
10. Fundamento legal: Resolução de Diretoria (RD) nº 0756/2024 de 08/11/2024. Data da
assinatura: 21/01/2025. Assinado por: Patrícia Huguenin Baran, Diretora-Geral Interina da ANP,
Décio Fabricio Oddone da Costa e Jorge Alejandro Boeri, Diretores da 3R.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Partes: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, CNPJ:
02.313.673/0001-27, 3R RNCE S.A., CNPJ: 52.127.214/0001-27. Objeto: Incluir a Redução de
Royalties sobre a Produção Incremental do Campo de Lagoa Aroeira ao Contrato de
Concessão nº 48000.003804/97-10. Fundamento legal: Resolução de Diretoria (RD) nº
756/2024 de 08/11/2024. Data da assinatura: 21/01/2025. Assinado por: Patrícia Huguenin
Baran, Diretora-Geral Interina da ANP, Décio Fabricio Oddone da Costa e Jorge Alejandro
Boeri, Diretores da 3R.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Partes: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, CNPJ:
02.313.673/0001-27, Carmo Energy S.A., CNPJ: 41.955.491/0001-01. Objeto: Incluir a
Prorrogação da Fase de Produção do Campo de Brejo Grande ao Contrato de Concessão nº
48000.003846/97-51. Fundamento legal: Resolução de Diretoria (RD) nº 0720/2024 de
23/10/2024. Data da assinatura: 22/01/2025. Assinado por: Patrícia Huguenin Baran,
Diretora-Geral Interina da ANP, Antonio Plano Campo da e Alfonso Brunner Beamud,
Diretores da Carmo Energy.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Partes: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, CNPJ:
02.313.673/0001-27, Eneva S.A., CNPJ: 04.423.567/0001-21,. Objeto: Anexação da Área de
Desenvolvimento do Campo de Azulão Oeste (Contrato de Concessão nº
48610.204667/2021-61) à Área de Desenvolvimento do Campo de Azulão (Contrato de
Concessão nº 48000.003460/97-02A), que passaram a constituir uma única Área de
Desenvolvimento denominada de Campo de Azulão. Fundamento legal: Resolução de
Diretoria nº 854/2024, de 18/12/2024. Data de assinatura: 27/01/2025. Assinado por:
Patrícia Huguenin Baran, Diretora-Geral Interina da ANP, Lucas de Almeida Ribeiro e
Romulo de Souza Florentino, Gerentes da Eneva.

CO M U N I C A D O

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL, usando da competência que lhe
confere a Portaria ANP nº 187, de 28 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da
União em 29 de junho de 2023, vem, em atenção ao que determina o edital de
licitações da Oferta Permanente de Concessão, cujo extrato foi publicado no Diário
Oficial da União em 19 de dezembro de 2024, e tendo em vista o disposto no art. 10,
inciso II, de seu Regimento Interno, instituído pela Portaria ANP nº 277, de 20 de
dezembro de 2024, nos termos da sua 70ª reunião, decidir, no âmbito da Oferta
Permanente de Concessão, aprovar as inscrições das interessadas, conforme quadro a
seguir:

. .Licitante .Situação

. .QatarEnergy Brasil Ltda. .Inscrição aprovada

. .Sinopec Exploration and Production (Brazil) Ltda. .Inscrição aprovada

Nos termos da seção XIII do edital da Oferta Permanente de Concessão, dos
atos decisórios da CEL cabe recurso administrativo, a ser recebido somente no efeito
devolutivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do ato
impugnado no Diário Oficial da União.

A ata da 70ª reunião da CEL OPC, realizada em 31 de janeiro de 2025,
encontra-se disponível no sítio eletrônico da ANP em https://www.gov.br/anp/pt-
br/rodadas-anp/oferta-permanente/opc/cel.

HELOISE HELENA LOPES MAIA DA COSTA
Presidente da Comissão Especial de Licitação
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